
 
Secretaria Municipal de Administração 

 
E  D  I  T  A  L 

 
Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e 

registrada a seguinte lei, 
 

LEI  Nº 1.994 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 239/2001, PARA 
REDEFINIR AS ALÍQUOTAS PARA COBERTURA DO 
DÉFICIT TÉCNICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O § 2º do artigo 4º da Lei nº 239, de 31 de outubro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 4º.  .................................................................................................................. 
§1º ........................................................................................................................ 

 
§ 2º. A cobertura do Passivo Atuarial ocorrerá através de amortização mensal de 10,63% (dez 
inteiros e sessenta e três centésimos por cento), durante o período de 2021 a 2058, conforme 
segue: 

 

Ano % sobre a folha de ativos 

2021 a 2058 10,63% 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 

 
Projeto de Lei nº 1.915/2021 de autoria do Executivo Municipal 
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